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Acrescenta parágrafo único ao art. 10 da Lei 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente) para prever a 
informatização da identificação plantar e 
digital do recém-nascido e permitir o acesso 
a esses dados pela autoridade policial e pelo 
Ministério Público, independentemente de 
autorização judicial. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 10. ................................................................ 

............................................................................... 

Parágrafo único. A identificação do recém-nascido e da mãe, de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, será informatizada e poderá 
ser acessada pela autoridade policial e pelo Ministério Público, 
independentemente de autorização judicial, desde que exista 
procedimento administrativo devidamente instaurado.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua 

publicação oficial. 

 


